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APELAÇÃO  CÍVEL. SENTENÇA.  DECISÃO  CITRA 
PETITA.  TRANSGRESSÕES AOS  ARTS.  128 E 460 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EXAME  DA  MATÉRIA 
DIRETAMENTE  EM  SEGUNDA  INSTÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DO DUPLO 
GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  NULIDADE  DE  OFÍCIO. 
SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA.  RECURSO 
PREJUDICADO. 

- O Juiz deve acolher ou rejeitar o pedido da maneira como 
foi apresentado pela parte, sem nada acrescentar ou inovar 
no que foi objeto da causa de pedir, não lhe competindo tra-
tar de questões totalmente diferentes daquelas requeridas 
na lide.

- Constatado o julgamento extra e citra petita, deve ser de-
clarada pelo Tribunal a nulidade da decisão, a fim de que 
nova sentença seja prolatada pelo Magistrado a quo.  

RELATÓRIO

José Marques de Oliveira ajuizou “Ação de Revisçao de Contrato c/c 
Repetição de Indébito e Dano Moral”,  em face da  Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A, pleiteando  indenização  e  devolução  de  valores  decorrentes  de 
supostas  irregularidades constantes  em contrato  de  financiamento  celebrado entre  as 
partes.

Na decisão ora guerreada (fls. 141/144), o Juiz de Primeiro Grau julgou 
improcedente  a  ação,  por  não considerar  existentes  as  excessividades apontadas na 
exordial, indeferindo, em consequência, o pleito indenizatório.



Apelação Cível nº 0002236-55.2013.815.0751

Nas  razões  de  seu  apelo  (fls.  152/156),  o  promovente  defende  a 
ocorrência de anatocismo na avença, pleiteando o provimento recursal,  no sentido de 
julgar procedente a demanda, reconhecendo as irregularidades apontadas.

 
Contrarrazões apresentadas (fls. 161/186).

Manifestação  Ministerial  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  ante 
ausência de interesse público no caso.

É o relatório.

DECIDO

Na petição inicial,  o autor fundamentou suas alegações com base na 
cobrança de juros acima de 12%  (doze por cento) anuais, além de superar a méda de 
mercado; prática de anatocismo pelo uso da Tabela Price; e a cumulação indevida de 
comissão de permanência com outros encargos contratuais  (vide fls.  06/07),  além de 
requerer indenização por danos morais.

No entanto, o Magistrado primevo julgou improcedente a lide sem 
analisar o alegado acúmulo de comissão de permanência com outros acréscimos, 
trazendo a conclusão de que o decreto em análise se mostra   citra petita  .  

De fato, a situação em comento contraria frontalmente o disposto nos 
artigos 128 e 460 do Código Processual Civil, que possuem o seguinte teor:

Art.  128.  O  juiz  decidirá  a  lide  nos  limites  em  que  foi  
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,  não  
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor,  
de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu  
em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi  
demandado.

Pois bem, se o autor fez a invocação de fatos e fundamentos para sua 
pretensão, é sabido que o limite da sentença é o pedido, porque como ato de entrega 
da tutela jurisdicional, deve ficar adstrito aos limites estabelecidos na demanda. 

Assim, uma sentença não pode ficar aquém do que foi pleiteado, ou 
seja, não pode o magistrado sentenciar sem ter apreciado todos os pleitos (decisão infra 
ou citra petita), nem ser superior aos mesmos (julgamento ultra petita) e tampouco julgar 
coisa diversa do que foi solicitado (prestação jurisdicional extra petita), ex vi o art. 460 do 
CPC.

Em casos como o ora em análise, onde se constata a  ausência de 
apreciação de postulações, os nossos Tribunais permitem a decretação de sua nulidade.

Desembargador José Ricardo Porto
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Nesse  sentido,  pode  ser  colacionado  o  seguinte  precedente  deste 
Sodalício:

APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  
FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE 
IN  TOTUM.  DECISÃO  CITRA  PETITA.  NULIDADE.  
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. Retorno dos autos ao juízo de  
primeiro grau. Apelo prejudicado. É citra petita a sentença 
que deixa de analisar um dos fundamentos do pedido  
formulado na inicial,  não podendo a irregularidade ser  
sanada  em  segunda  instância  porque  significaria  
supressão de um dos graus de jurisdição. Reconhecida  
a  nulidade  da  sentença,  os  autos  devem  retornar  ao  
juízo  de  origem,  para  que  outra  seja  proferida  em 
substituição,  sendo  defeso  ao  tribunal  completar  o  
julgamento.1 

Dessa forma, entende-se que a presente decisão deve ser anulada, de 
forma que o processo seja devolvido ao primeiro grau para novo julgamento, desta vez 
com apreciação dos pedidos contidos na peça inaugural.

Isto posto,  EX OFICCIO,  ANULO a  sentença proferida nestes autos, 
determinando o retorno dos mesmos ao juízo de origem, a fim de que outra seja proferida 
em seu lugar,  agora analisando todos os pontos e requerimentos constantes na 
exordial.

Apelação Cível prejudicada.

P. I. 

Cumpra-se.

João Pessoa (PB), 12 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/04 e J/11 (R)

1  TJPB; AC 200.2008.025505-8/001; João Pessoa; Relª Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira; DJPB 
31/03/2011; Pág. 9.
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